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INDICAÇÃO CMF Nº. 043/2022 

 

“Que a Secretaria Municipal de Obras proceda a 

substituição de 2 (duas) lâmpadas queimadas da 

rede de iluminação pública da Rua Floriano 

Bromonschenkel, próximo à máquina de café do 

Sr. Valdemar, neste município.” 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

A Vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença 

de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DE 2 (DUAS) 

LÂMPADAS QUEIMADAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA RUA FLORIANO 

BROMONSCHENKEL, PRÓXIMO À MÁQUINA DE CAFÉ DO SR. VALDEMAR, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

A referida indicação reflete um apelo dos moradores do local, que estão apreensivos com a falta de 

iluminação ocasionada por 2 (duas) lâmpadas queimadas da rede de iluminação da rua. Com a 

queima, formou-se na referida rua um grande trecho ermo, totalmente às escuras, que favorece a 

prática de assaltos, arrombamentos e outros tipos de delito.  

 

Sabe-se que, a iluminação pública é um direito dos moradores e, pela Constituição Federal, cabe à 

Prefeitura organizar e prestar esse tipo de serviço, uma vez que o município recolhe de acordo com 

sua legislação local a contribuição referente a essa instalação. 

 

Assim, certa da atenção de V. Exª., e contando com o atendimento da presente demanda, renovo os 

votos de elevada estima e consideração. 

 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 07 de março de 2022. 
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